
APROVADO pelo Plenúrio, erîx Ðiscwssão Gerc¿l e

Votação Únicø, o PROJETO DE LEI N" 2t8/2016, de autoria do Ðepwtacto [,tltrZ

CASTRO DISPOE sobre a isenção veicular dos Conselhos Tuleløres

devidømente licenciados do pagømento dø tørifa c{a travessitt de bølsu

intermunicipøl no âmbito do Estudo do Amazonss. Com P,AÍLECERES

FAVORAVEIS das Comissões de Constítuição, ,lusÍiça e Redøçãa (Reløfor:

Deputado PLATIIVY SOARES); de Finanças Fúbliaus (Reløtor: Ðe¡tutødo

ADJUTO AFOMO); e de Trønsporte, Trârasito e Mohilicfsde (R.elator: Ðeputødo

WANDERLEY DALLAS)

Volte o Processo à Comissão de Constitwição e .lustiçø,

para elaborar a Redação Final.

Em: 27 e 24n8.

Deputødo ÐA

I.o Vice-Pr



APROVADA pelo Flenárîo, eÍn Ðiscussão

Geral e votação Única, a Redução Finøl do FR.d).{ETt ÐE Í,8[ N"
218/2016, de øutoriø do Deputado LIIIZ CASTR.O.

À Sanção Governømentø|.

Em: 27 de jwnho de 2t18

Dep utado AtsÐ,4LA Fæ.A XE

1o Vice-Fresidente


